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Ribeirão Preto, 9 de outubrode 2019.

OF Nº 4.072/2019.C.M.

Senhor Presidente

Nos termos do Artigo 44. da Lei Orgânica do

ibeirão Preto. comunico a Vossa Excelência. que estou

sanei mente o Projeto de Lei nº 143/2019 que: “INSTITUI NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETOO “DIA MUNICIPAL
DE CONSCIENTIZAÇÃO DA SÍNDROME DE TOURETTES,

afo nº 189/2019, xecutivo. éencaminhadoa esteconsubstanciado no Autó;

apondo Veto Parcial aos dispositivos abaixo discriminados. pelas razões que
adiante seguem.

Para tanto estou sancionando parcialmente a L
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DISPOSITIVO VETAD:

Artigo 4º

JUS ICATIVASDO VETO:

Oartigo 4º pretende condicionar a atuação do Poder

Executivo ao estabelecer a necessidade de sua regulamentação. interferindo na

sua atuação.

Ademais, o disposi tivo fere o princípioda independência e

harmonia entre os poderes, consagradono$ 1ºdoartigo 1º da Lei Orgânica do

Município de Ribeirão Preto, no artigo 5º da Constituição do Estadode São

Pauloe no artigo2º da Constituição Federal

Portanto, no presente caso, é patenteaingerência do Poder

stativo ni atribuições típicas do Executivo portanto, a

ionalidade doartigo 4º,

Expostas dessa forma, as razões que me levaram a vetar

parcialmente o ógrafo Nº 189/2019, submeto o VETO PARCIAL ora

apostoà apreciaçãodessa régia Câmara Municipal, paraos fins e efeitos de

direito.
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Semoutro particular. aprovei mos à oportunidade para
crar a Vossa Excel

1
Osprotestos de alto apres e distinta consideração,

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

V HoyPUDUARTE/NÓGUEIRA
Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA



>Câmara Municipal de Ribeirão Preto

AUTÓGRAFO Nº 189/2019
Projeto de Lei nº 143/2019.

“Autoriados Vereadores Otoniel Lima e Marinho Sampaio

INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO O “DIA

MUNICIPALDE CONSCIENTIZAÇÃO DASÍNDROMEDE TOURETTE”.

o, ORMADAAL CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRE aprova

Art, 1º Fica instituído o “Dia Municipal de Conscientização da Sindrome de “Tourette” no
âmbito do Município de Ribeirão Preto.

Art, 2º O “Dia Municipal de Conscientização da Sindrome de “Tourette” será celebrado
anualmente no dia 7 de junho

Art, 3º Adata instituída noat. 1º terá por finalidade esclarecer a população quanto:

à importânciado apoio aos portadoresda Sindrome de Tourette;

H-às problemáticas que os portadores da Síndrome de Touretteprecisam enfrentar.

Art. 4º O Poder Exceutivo regulamentará a presente Lei noque couber.

Art, 8ºEsta Lei entra em vigor nadata de evogando disposições em contrário.ua publicação,

RibeirãoPreto, 20 de setembrode 2019,

aLINCOLN FERNANDE:
esidente
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